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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.001, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito  adicional  suplementar  na  importância  de
R$882.570,00  distribuídos  as  seguintes  dotações:

Local: 020309 FUNDEB 70% - Ensino Fundamental
Ficha:  185  -  12.361.0150.2013.0000  Manutenção  do  FME

(Magistério)....................  180.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Ficha:  186  -  12.361.0150.2013.0000  Manutenção  do  FME

(Magistério)....................  110.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 020315 Transporte de Alunos - Ensino Fundamental
Ficha:  219  -  12.361.0152.2015.0000  Manutenção  do  Transporte  de

Alunos................ 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  221  -  12.361.0152.2015.0000  Manutenção  do  Transporte  de

Alunos................ 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  222  -  12.361.0152.2065.0000  Manutenção  do  Convênio

Transporte de Alunos Estadual 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  223  -  12.361.0152.2065.0000  Manutenção  do  Convênio

Transporte de Alunos Estadual 25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020401 Fundo Municipal de Saude
Ficha:  240  -  10.301.0120.1046.0000  Aquisição  de  Veículo  -

Saúde...................... 17.570,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  245 -  10.301.0120.2019.0000 Manutenção do  F.Municipal  da

Saúde................ 300.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  250 -  10.301.0120.2019.0000 Manutenção do  F.Municipal  da

Saúde................ 100.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 882.570,00
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
ASSINADO NO ORIGINAL

___________________________________
MARCOS ROBERTO FRUGERI

PREFEITO MUNICIPAL
Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.002, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito  adicional  suplementar  na  importância  de
R$50.000,00  distribuídos  as  seguintes  dotações:

Local: 020103 Secretaria
F icha :  040  -  04 .122 .0045 .2006.0000  Manutenção  da

Secretaria..........................  15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020312 FUNDEB 30 % - Pré Escola
F icha :  198  -  12 .365 .0160 .2011.0000  Manutenção  da

E.M.E.I.............................  32.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 020401 Fundo Municipal de Saude
Ficha:  244 -  10.301.0120.2019.0000 Manutenção do  F.Municipal  da

Saúde................ 3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 15.000,00
Anulação:
Local: 020312 FUNDEB 30 % - Pré Escola
F icha :  203  -  12 .365 .0160 .2011.0000  Manutenção  da

E.M.E.I.............................  -32.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020401 Fundo Municipal de Saude
Ficha:  242 -  10.301.0120.2019.0000 Manutenção do  F.Municipal  da

Saúde................ -3.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Guarantã, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
___________________________________

MARCOS ROBERTO FRUGERI
PREFEITO MUNICIPAL

Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.003, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito adicional especial na importância de R$184.000,00E
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distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020605 Água e Esgotos
Ficha:  500  -  17.512.0200.1156.0000  Reconstrução  de  Rede  de

Esgoto.................... 184.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 184.000,00
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Guarantã, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
___________________________________

MARCOS ROBERTO FRUGERI
PREFEITO MUNICIPAL

Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.004, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito adicional especial na importância de R$176.000,00
distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020608 Vias Públicas
Ficha: 501 - 15.452.0181.1157.0000 Construção de Rede de Drenagem

Urbana............. 176.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 176.000,00
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Guarantã, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
___________________________________

MARCOS ROBERTO FRUGERI
PREFEITO MUNICIPAL

Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.005, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de

Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito adicional especial na importância de R$120.000,00
distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020401 Fundo Municipal de Saude
Ficha:  502  -  10.301.0120.1155.0000  Aquisição  de  Ambulância

Resolução SS n.º 50, de 19 de maio de 2022 120.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 120.000,00
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Guarantã, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
___________________________________

MARCOS ROBERTO FRUGERI
PREFEITO MUNICIPAL

Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.006, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito adicional especial na importância de R$15.000,00
distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020501 Fundo Municipal de Assistência Social
Ficha: 503 - 08.244.0106.2061.0000 Manutenção do IGD - Indice de

Gestão de Desenvolvimento 15.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020501 Fundo Municipal de Assistência Social
Ficha: 292 - 08.244.0106.2061.0000 Manutenção do IGD - Indice de

Gestão de Desenvolvimento -15.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Guarantã, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
___________________________________

MARCOS ROBERTO FRUGERI
PREFEITO MUNICIPAL

Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................E
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DECRETO Nº 3.007, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

A B R E  N O  O R Ç A M E N T O
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:
Artigo  1°-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito adicional especial na importância de R$130.000,00
distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020305 Parques Recreativos e Desportivos
Ficha:  504  -  27.813.0272.2160.0000  Programa  Segundo

Tempo............................  43.265,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  505  -  27.813.0272.2160.0000  Programa  Segundo

Tempo............................  86.735,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Artigo 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 130.000,00
Artigo 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Guarantã, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
___________________________________

MARCOS ROBERTO FRUGERI
PREFEITO MUNICIPAL

Digitado e registrado no competente livro na Secretaria
Municipal, e publicado no Diário Oficial do Município, na

forma da lei.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1.164, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
E  POSSE  DO  SR.  LEONARDO
PIRES WAFAE, NO CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO  DE
MOTORISTA,  JUNTO  AO
QUADRO DE SERVIDORES DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARANTÃ-SP.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e;

CONSIDERANDO a homologação da classificação final
do Concurso Público nº 01/2022, destinado ao provimento
de cargos efetivos do quadro de servidores da Prefeitura
Municipal de Guarantã.

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear e empossar à partir do dia 24/10/2022,

o  Sr.  Leonardo  Pires  Wafae,  portador  do  R.G  nº

34.296.094-5 SSP/SP, inscrito no CPF nº 227.030.318-07, no
cargo de provimento efetivo de Motorista, junto ao quadro
de  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Guarantã-SP,
aprovado  na  3ª  classificação  do  Concurso  Público  nº
01/2022,  fazendo  jus  os  vencimentos  previstos  em  lei.

Parágrafo  único.  O  servidor  ficará  sujeito  ao  regime
estatutário, com direitos e deveres previstos na Lei nº 559,
de 30 de março de 1971 (Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Guarantã-SP),  com  recolhimentos
previdenciários vinculados o Regime Geral da Previdência
Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia de sua
publicação.

Guarantã-SP, 20 de outubro de 2022.
ASSINADO NO ORIGINAL

__________________________________
MARCOS ROBERTO FRUGERI

Prefeito Municipal
Registrada,  afixada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal  de  Guarantã  e  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  na  forma  da  lei
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1.165, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DA  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica designada, a servidora pública municipal

Maria Antônia Luiz, a prestar serviços em sua função de
Merendeira, na EMEI PROFª ZULEIKA LAZZARO BARBI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Guarantã-SP, 20 de outubro de 2022.
ASSINADO NO ORIGNAL

_______________________________
MARCOS ROBERTO FRUGERI

Prefeito Municipal
Registrada,  afixada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal  de  Guarantã  e  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  na  forma  da  lei.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1.166, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DA  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  designada,  a  partir  de  28/10/2022,  a
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servidora  pública  municipal  Priscila  Bertoni,  a  prestar
serviços em sua função de Merendeira, na EMEI LEONTINA
PEREIRA TANGERINO RICCI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Guarantã-SP, 20 de outubro de 2022.
ASSINADO NO ORIGINAL

_______________________________
MARCOS ROBERTO FRUGERI

Prefeito Municipal
Registrada,  afixada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal  de  Guarantã  e  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  na  forma  da  lei.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1.167, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DA  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  designada,  a  partir  de  24/10/2022,  a

servidora  pública  municipal  Luciana  do  Carmo  Vieira,  a
prestar serviços em sua função de Inspetor de Aluno, na
EMEF PROFª. JÚLIA FERREIRA LEITE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Guarantã-SP, 20 de outubro de 2022.
ASSINADO NO ORIGINAL

_______________________________
MARCOS ROBERTO FRUGERI

Prefeito Municipal
Registrada,  afixada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal  de  Guarantã  e  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  na  forma  da  lei.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1.168, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DA  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

MARCOS ROBERTO FRUGERI, Prefeito Municipal de
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica designada, a servidora pública municipal

Maria  Elizabeth  Souza  Silva,  a  prestar  serviços  em sua
função de Merendeira, na Cozinha Piloto, para atender as
necessidades solicitada pela nutricionista do município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação,  retroagindo  aos  seus  efeitos  em  14  de
setembro de 2022.

Guarantã-SP, 20 de outubro de 2022.

ASSINADO NO ORIGINAL
_______________________________
MARCOS ROBERTO FRUGERI

Prefeito Municipal
Registrada,  afixada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal  de  Guarantã  e  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  na  forma  da  lei.
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões
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